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PARECER 

 
 

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS E 
DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO 
VENTO/RN. DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo 

administrativo, que trata de possibilidade de CONTRAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAGAMENTO A FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS E DE 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN PELO BANCO 

DO BRASIL. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de 

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, 

o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a 

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem 

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública 

a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 

licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. 

Entre as hipóteses de dispensa de licitação, tem-se aquela trazida pelo artigo 75, IX, da Lei nº 

14.133/21. Tal dispositivo preceitua o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
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(…) 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integrem a Administração Pública e que tenham 
sido criados para esse fim específico, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

(...)  

É necessário consignar que não é suficiente para que a licitação seja 

dispensável o simples fato de ambas as partes pertencerem à Administração Pública. O 

procedimento licitatório apenas poderá deixar de ser realizado quando estiverem presentes 

todos os requisitos constantes no artigo 75, IX, da Lei nº 14.133/21, quais sejam: 

a) deve figurar na condição de contratante pessoa jurídica de direito público interno; 

b) o contrato deve se destinar a aquisição de bens ou a prestação de serviços; 

c) deve figurar na condição de contratada entidade que integre a Administração Pública; 

d) a contratada deve ter sido criada para o fim específico; 

e) o preço contratado deve ser compatível com o praticado no mercado.  

No caso em tela, quem figurará na condição de contratante é o Município de 

Caiçara do Rio do Vento. Paralelamente a isso, o contrato se destina à prestação de serviços, 

estando certificado que o preço é compatível com o praticado no mercado. Dessa feita, tem-se 

que estão presentes os requisitos “a”, “b” e “e”. 

A pessoa jurídica que se busca contratar é uma instituição financeira oficial, 

que integra a Administração Pública Indireta e foi constituído com o fim específico de prestar 

serviços bancários, dentre os quais aqueles que se busca contratar. Dessa feita, tem-se que, 

salvo melhor juízo, estão presentes os requisitos “c” e “d”. 

Logo, opinamos pela possibilidade da presente dispensa. 

À consideração superior. 

Caiçara do Rio do Vento/RN, 13 de fevereiro de 2025. 

 
EDSON GUTEMBERG DE SOUSA FILHO 

OAB/RN 4316 
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